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EDITAL DE CIÊNCIA PROCESSUAL 

 

 A SECRETARIA DA RECEITA DO MUNICIPIO DE 

LUCENA, com fulcro no artigo 196, inciso III, do Código 

Tributário Municipal – CTM, Lei nº 425 de 03 de dezembro de 

2001, promove a publicação do presente edital, para dar ciência 

do parecer nos pedidos formulados através dos processos ou 

requerimentos relacionados abaixo, considerando-se data a 

ciência no trigésimo dia após a publicação do edital, disposto no 

artigo 197, inciso III, do CTM: 

 
Número Interessado (a) Assunto Resultado 

00131/2022 Marcilon Moura da Silva Cadastro Deferido 

00132/2022 
Ação Missionaria Evangélica 

do Brasil 
Cadastro Indeferido 

00054/2022 Eneli Naiara da Silva Lima  
Baixa da 

Empresa 
Deferido 

00726/2022 Ana Bia Batista 
Cancelamento 

de Cobrança 
Indeferido 

00721/2022 Narplio Gomes Alves  
Renovação do 

Alvará 
Deferido 

00079/2022 Tereza Cristina Santos Alves 

Restituição de 

IPTU pago 

em 

Duplicidade 

Deferido 

00349/2022 
Gracenildo Marques dos 

Santos 

Renovação do 

Alvará 
Deferido 

00198/2022 
Marcos Aurélio Chaves 

Cavalcanti  

Cancelamento 

Cobrança do 

IPTU 

Indeferido 

00350/2022 Polyana da Silva Cunha 

Cancelamento 

da Cobrança 

do ITBI 

Deferido  

00350/2022 Ariosvaldo Freire do Prado 

Cancelamento 

do ISS de 

Autônomo 

Deferido 

Parcialment

e 

00313/2022 Valdir dos Santos  
Cancelamento 

de Cobrança 
Indeferido 

00113/2022 Alzira de Moura Alves 

Cancelamento 

da Taxa do 

IPTU 

Indeferido 

00350/2022 
Maria Elisa Santos de 

Oliveira  

Cancelamento 

de Cobrança 

do IPTU 2021 

Indeferido 

 

Lucena, 19 de abril de 2023. 

 

Cristiano Henrique Silva Souto 

Governo do Município de Lucena 

Secretário da Receita 

 

EDITAL DE CIÊNCIA PROCESSUAL 

 

 A SECRETARIA DA RECEITA DO MUNICIPIO DE 

LUCENA, com fulcro no artigo 196, inciso III, do Código 

Tributário Municipal – CTM, Lei nº 425 de 03 de dezembro de 

2001, promove a publicação do presente edital, para dar ciência 

do parecer nos pedidos formulados através dos processos ou 

requerimentos relacionados abaixo, considerando-se data a 

ciência no trigésimo dia após a publicação do edital, disposto no 

artigo 197, inciso III, do CTM: 

 
Número Interessado (a) Assunto Resultado 

00810/2022 
Erica Maria da Conceição 

Ferreira 
Renovação TLF Deferido 

00856/2022 Diomar Pedro Torquato 
Cancelamento 

Cobrança 
Deferido 

00849/2022 

WLA Serviços de 

Tecnologia 

 da Informação Ltda 

Cancelamento 

NFS Eletrônica 
Indeferido 

00734/2022 

WLA Serviços de 

Tecnologia 

 da Informação Ltda 

Cancelamento 

NFS Eletrônica 
Indeferido 

00496/2022 
Edivam Marques de Lima 

Neto 
Isenção IPTU Deferido 

00841/2022 Claudiana da Silva Ribeiro Renovação TLF Indeferido 

00865/2022 
Laura Galvão Lourenço 

César 

Revisão do 

Parcelamento 
Indeferido 

00679/2022 Josefa Pereira da Silva Isenção IPTU Indeferido 

00678/2022 
Arinaldo Celestino da 

Silva  
Isenção IPTU Indeferido 

00507/2022 Maria José da Silva Isenção IPTU Indeferido 

00596/2022 
Andrea Marcia da Silva 

Rojas 
Isenção IPTU Indeferido 

00594/2022 
Maria de Lourdes da 

Conceição da Silva 
Isenção IPTU Indeferido 

00844/2022 Ceres Rodrigues Costa  Restituição Indeferido 

 

Lucena, 08 de maio de 2023. 

 

Cristiano Henrique Silva Souto 

Governo do Município de Lucena 

Secretário da Receita 

 

 

 

 

 

 

 EDITAIS
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EDITAL DE CIÊNCIA PROCESSUAL 

 

 A SECRETARIA DA RECEITA DO MUNICIPIO DE 

LUCENA, com fulcro no artigo 196, inciso III, do Código 

Tributário Municipal – CTM, Lei nº 425 de 03 de dezembro de 

2001, promove a publicação do presente edital, para dar ciência 

do parecer nos pedidos formulados através dos processos ou 

requerimentos relacionados abaixo, considerando-se data a 

ciência no trigésimo dia após a publicação do edital, disposto no 

artigo 197, inciso III, do CTM: 

 
Número Interessado (a) Assunto Resultado 

00382/2022 
Maria José Crispim da 

Silva 
Isenção IPTU Indeferido 

00703/2022 
Maria José da Silva 

Guedes 

Cancelamento 

de Cobrança 
Deferido 

00393/2022 
Adauto Lisboa da 

Silva  
Isenção IPTU Deferido 

00574/2022 
Ronilson Guedes dos 

Santos 

Cancelamento 

de Cobrança 
Deferido 

00826/2022 
Carlos Luís Araújo 

Cunha 

Cancelamento 

de Cobrança 
Indeferido 

00442/2022 
Zeneide Gomes dos 

Santos 

Cancelamento 

de Cobrança 
Deferido 

00899/2022 
Maria José de 

Figueiredo Cavalcanti  

Cancelamento 

de Cobrança 
Deferido 

00103/2022 
Maria das Graças 

Alves de Araújo 

Cancelamento 

de Cobrança 
Indeferido 

00604/2022 
Maria de Lourdes 

Dornelas da Silva 
Isenção IPTU Indeferido 

00626/2022 Vicente de Paulo Silva  Isenção IPTU Indeferido 

00837/2022 
Ednalda da Silva 

Gonçalves  
Renovação TLF Indeferido 

00622/2022 Antônio Paulo Soares  Isenção IPTU Indeferido 

00647/2022 Maria Adriana Paulino Isenção IPTU Indeferido 

 

Lucena, 08 de maio de 2023. 

 

Cristiano Henrique Silva Souto 

Governo do Município de Lucena 

Secretário da Receita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CIÊNCIA PROCESSUAL 

 

 A SECRETARIA DA RECEITA DO MUNICIPIO DE 

LUCENA, com fulcro no artigo 196, inciso III, do Código 

Tributário Municipal – CTM, Lei nº 425 de 03 de dezembro de 

2001, promove a publicação do presente edital, para dar ciência 

do parecer nos pedidos formulados através dos processos ou 

requerimentos relacionados abaixo, considerando-se data a 

ciência no trigésimo dia após a publicação do edital, disposto no 

artigo 197, inciso III, do CTM: 

 
Número Interessado (a) Assunto Resultado 

00498/2022 Maria Josélia Lira dos Santos  
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00627/2022 
Associação Biblica e Cultural 

de Bayeux 
Imunidade Deferido 

00331/2022 Ana Lúcia de Lima  
Isenção de 

Taxa 
Deferido 

00518/2022 
Ana Maria Santos de 

Menezes Chaves  

Prescrição 

de Débito 
Indeferido 

00643/2022 Rodrigues Roque da Silva  
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00636/2022 José Oliveira dos Santos 
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00615/2022 Francisco Sebastião Duarte 
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00633/2022 Edineuza Vale da Silva  
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00611/2022 Maria das Neves dos Santos 
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00659/2022 
Suely Moreira Silva de 

Oliveira 

Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00654/2022 Josivaldo Pereira da Silva 
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00660/2022 
Maria de Fátima Ribeiro 

Henrique 

Isenção 

IPTU 
Indeferido 

00362/2022 Sônia Lindolfo da Silva 
Isenção 

IPTU 
Indeferido 

 

Lucena, 08 de maio de 2023. 

 

Cristiano Henrique Silva Souto 

Governo do Município de Lucena 

Secretário da Receita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 08 DE MAIO DE 2023 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL 

Nº01/2023 DE ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR – ELEIÇÕES 

UNIFICADAS DE 2023 DE 

LUCENA-PB. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lucena, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 

231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal nº 802/2015, torna 

público a prorrogação das inscrições para o processo de escolha 

de Conselheiros Tutelares a contar com a data da publicação 

desta resolução. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O registro de candidaturas para a eleição dos 

Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2028 foi 

prorrogado até o dia 12 de maio de 2023. 

 

Art. 2º Os interessados devem se inscrever em horário de 

atendimento ao público das 8h às 13h, na Rua Américo Falcão 

(prédio do antigo Fórum), 1º andar, sala do CMDCA/Lucena, 

CEP 58315-000. 

 

Art. 3º Calendário ATUALIZADO para o processo de escolha 

dos membros do Conselho Tutelar: 

 

 

Data Etapa 

Até 31/03/2023 Publicação do Edital 

Até 12/05/2023 Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

25/05/2023 

  

Publicação, pela Comissão Especial do 

processo de escolha, da lista dos candidatos 

inscritos e abertura do prazo de 5 (cinco) dias para 

impugnação das candidaturas junto à Comissão 

Especial Eleitoral, pela população em geral, 

encaminhando-se cópia ao Ministério Público 

(itens 7.5 e 7.6) 

 

02/06/2023 

Havendo impugnação, a Comissão Especial 

Eleitoral notificará os candidatos impugnados, com 

abertura do prazo de 5 dias para defesa. Realização 

de reunião da Comissão Especial para decidir 

acerca da impugnação. (item 7.7) 

07/06/2023 
Análise do pedido de registro das candidaturas, 

independentemente de impugnação, e publicação 

da relação dos candidatos inscritos, deferidos e 

indeferidos, pela Comissão Especial (item 7.8) 

Até 16/06/2023 Prazo para interposição de recurso à Plenária do 

CMDCA acerca das decisões da Comissão 

Especial (item 7.9) 

Até 23/06/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos 

interpostos, com publicação acerca do resultado 

(item 7.10) 

Até 27/06/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das 

inscrições deferidas e indeferidas após o 

julgamento dos recursos pelo CMDCA, com cópia 

ao Ministério Público (item 7.11) 

03/07/2023 

  

 05/07/2023 

 

Capacitação de conhecimentos específicos de 

caráter eliminatório, conforme Lei 802/2015 

(alterada pela lei 1.102/2023) 

Até 07/07/2023 

 

Publicação da lista da segunda etapa em ordem 

alfabética dos candidatos habilitados, com cópia ao 

Ministério Público. 

08/07/2023 Aplicação da prova (item 7.13) 

 

19/07/2023 

Publicação dos resultados da prova e abertura do 

prazo de 2 (dois) dias para recurso dos candidatos 

(item 7.14) 

24/07/2023 

 a  

28/07/2023 

Análise dos recursos pela Comissão 

 

 

31/07/2023 

Publicação do resultado final da prova pela 

Comissão Especial, bem como da lista final dos 

candidatos habilitados, com cópia ao Ministério 

Público (item 7.15) 

01/08/2023 Reunião com os candidatos habilitados para 

orientações acerca das condutas vedadas 

02/08/2023 Início do período de campanha/propaganda 

eleitoral 

01/09/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 

01/09/2023 Sessão de apresentação dos candidatos 

habilitados (item 8.14) 

1º/10/2023 Eleição (item 9.2) 

01/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 

10/01/2024 Posse  

 

 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

RESOLUÇÃO 
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                      Leomax da Costa Bandeira 

                           Prefeito Constitucional                                                  Secretaria de Administração  

 

Disponível em www.lucena.pb.gov.br de segunda à sexta, e em edições especiais. 

 

Lucena, 08 de maio de 2023. 

 

 

Lucimar dos Santos Carvalho 

Presidente do CMDCA 
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